
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 57, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR 
REPASSE DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA 
UNIÃO PARA ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO 
FRANCISCO DE BURITAMA, ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
PARA FAZER FACE AS DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Eu, ADRIANO CARLO DE CARVALHO, Presidente da Câmara 
Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me 
são conferidas por lei, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte 
LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento para enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama, a título 
de repasse da assistência financeira complementar da União, a parcela denominada "Incentivo 
Financeiro Adicional", prevista na Portaria GM/MS N° 1.135, de 16 de Agosto de 2023, e Portaria 
GM/MS n° 1355 de 27 de setembro de 2023, visando ao cumprimento do piso salarial nacional de 
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem. 

§ 1° O repasse do incentivo financeiro adicional será efetuado no exercício de 2023, de forma 
integral, no mês subsequente ao crédito em conta da parcela adicional recebida, em parcela única e 
individualizada através de cálculo realizado pelo Ministério da Saúde, através do estabelecido nas 
portarias do Ministério' da Saúde, a ser disponibilizada até o dia 25 de cada mês ao Município. 

, 

§ 2° Farão jus ao incentivo financeiro adicional previsto no caput deste artigo, todos os 
profissionais que se encontrem em pleno exercício de suas funções, e estejam desenvolvendo 
participação efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímulo das práticas de prevenção e 
promoção da saúde, em prol da coletividade. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar os repasses de recursos da 
"Assistência Financeira Complementar", no limite dos valores a que tem direito, a Santa Casa de 
Misericórdia São Francisco de BURITAMA. 

Art. 3° O pagamento da parcela adicional de incentivos regulado por esta Lei visando o 
cumprijnento da complementação da remuneração do piso nacional dos enfermeiros, técnicos e 
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auxiliares de enfermagem do Município estará estritamente vinculado e persistirá enquanto houver o 

repasse do Governo Federal, específico para esse fim. 

Art. 4° É vedado ao Município, a qualquer título, valer-se de recursos próprios para antecipar, 
compensar ou complementar qualquer pagamento de recursos não repassados pela União/Ministério da 

Saúde, ainda que da proporção resultante do cálculo previsto no §1° do artigo 1° não resulte valor do 
piso. 

Art. 5° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contabilidade da 
Governo do Município de Buritama, um crédito especial, ao orçamento programa de 2023, nos termos 
do inciso II do art. 41 da lei federal n° 4.320/64, no valor de R$. 149.346,81 (cento e quarenta e nove 
mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos), para criação da seguinte dotação 
orçamentaria: 

02- PODER EXECUTIVO 
02.08 — Departamento Municipal de Saúde. 
3.3.50.39.68-05 - 10.302.0019-2.061 — Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
"Incentivo Financeiro Adicional" Piso da Enfermagem R$ 149.346,81 
Total do Crédito Aberto R$ 149.346,81 

Art. 6° - Para cobertura do crédito especial aberto pelo artigo 5o serão utilizados recursos 
provenientes: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto no inciso II do § 1°, c.c. § 3° 
do art. 43, da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1.964 da seguinte conta de receita orçamentária: 

,.50.0.1 

A E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 

: 05 União 

do Excesso 

D r R$ 

49.346,81 

Art. 7° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto do executivo, crédito 
adicional suplementar, para incorporação de repasses ulteriores recebidos do Governo Federal, em 
continuidade aos objetivos criados desta lei. 

Art. 8° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contabilidade da 
Governo do Município de Buritama, um crédito especial, ao orçamento programa de 2023, nos termos 
do inciso II do art. 41 da lei federal n° 4.320/64, no valor de R$ 45.690,57 (quarenta e cinco mil, 
seiscentos e noventa reais e cinquenta e sete centavos), para criação da seguinte dotação orçamentaria: 

02- PODER EXECUTIVO 
02.08 — Departamento Municipal de Saúde. 
3.1.90.11.12.05 - 10.302.0019-2.015 — Venctos e Vantagens Fixas P. Civil 
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"Assistência Financeira Complementar" Piso da Enfermagem R$ 45.690,57 
Total do Crédito Aberto R$ 45.690,57 

Art. 9°- Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, nos termos do disposto no inciso II, parágrafo 1°, do 
artigo 43, da Lei Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964, valor de R$ 45.690,57 (quarenta e cinco 
mil, seiscentos e noventa reais e cinquenta e sete centavos), conforme portaria GM/MS n° 1135, de 16 
de agosto de 2023, e portaria GM/MS n° 1355 de 27 de setembro de 2023. 

Art. 10° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto do executivo, crédito 
adicional suplementar, para incorporação de repasses ulteriores recebidos do Governo Federal, em 
continuidade aos objetivos criados desta lei. 

Art. 11 - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário-Financeiro de que trata o artigo 16 da Lei 
Complementar n° 101/2000, fica dispensado, tendo em vista que todas as despesas com o custeio desta 
lei correrão a conta de repasses do Governo Federal. 

Art. 12 - A despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dos Orçamentos 
vigentes de cada exercício financeiro em que a parcela for efetivamente paga. 

Art. 13- Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA — Plano Plurianual e LDO 
- Lei das Diretrizes orçamentárias do exercício de 2023 o programa de trabalho de que se trata esta lei. 

Art. 14 — Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar por decreto, no que couber, a 
complementação de que trata a presente lei. 

Art. 15— Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos dezessete dias 
do mês de outubro dois mil e vinte e três (2023), 106 anos da Fundação de Buritama e 75 anos de Sua 
Emancipação Política. 

ADRIAND CARLO DE CARVALHO 
PRESIDENTE 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500- Centro - Fones (18) 3691-1216/ 3691-3182/ 3691-2247 - C. P. 66- CEP 15290-000 - Buritama - SP 
E-mail: camaraburitama@terra.com.br / secretaria@buritama.sp.leg.br / camaraburitama3@terra.com.br 

Home Page: www.buritama.sp.leg.br 


